
 

 

DESPACHO N.º 94/2020 

AVISO  

Prorrogação prazo 

Alteração do Regulamento de avaliação de desempenho do Instituto Politécnico de Leiria 

 

Tendo em consideração a conjuntura atual da pandemia do COVID-19 o que implicou uma maior 

concentração do pessoal docente na reorganização das atividades letivas e sem prejuízo de, nos 

termos do procedimento regulamentar, o projeto de regulamento vir a ser posteriormente 

submetido a consulta pública, conforme referido no Despacho n.º 72/2020, de 28 de fevereiro, 

determino, a prorrogação do prazo, para constituição como interessados, mediante a 

apresentação dos respetivos contributos, até ao dia 31 de março de 2020.  

 

Os contributos devem ser apresentados por escrito, dentro do prazo acima indicado, por correio 

eletrónico para ipleiria@ipleiria.pt, devendo conter a identificação do interessado, com nome 

completo, número de identificação civil e endereço de correio eletrónico válido. 

Determino a publicitação do presente Aviso no sítio na Internet do Politécnico de Leiria, a sua 

divulgação pelas Escolas e comunidade académica.  

 

 

O Presidente, 
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